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PORTARIA 355/2023

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE CONTROLE À
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO A VUJAR A CIDADE DE
MARINGÁ NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporíi,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE;

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE CONTROLE À
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO, o Senhor GABRIEL FERNANDO GAZOLA, a viajar no
dia 09 de março de 2023, a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para curso de capacitação,
junto a GOVBR-LC, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 353/2023

AUTORIZA O PROCURADOR JURÍDICO A
VIAJAR A CIDADE DE MARlNGA NO ESTADO
no PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, lundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de I'’ de julho de 2022.
I - Conceder, a partir de 06 de março de 2023 a 10 de março de 2023,
05 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora EUZENI DE OLIVEIRA PINTO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.761.562-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n®. 555.335.239-87, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, no cargo de PROFESSOR
DE EDUCACAO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°.

149/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PROCURADOR JURIDICO. O Senhor

ARILDO ANTONlO DE CAMPOS, a viajar no dia 09 de março de

2023, a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para curso de
capacitação, junto a GOVBR-LC, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 01 (uma) diária.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Iporâ-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:48CE73ClPublicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:36790600 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 354/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 352/2023 AUTORIZA O PROCURADOR GERAL A VIAJAR

A CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico; I - AUTORIZA 0 PROCURADOR GERAL, o Senhor ARIEL DE

MORAES ANDREANI. a viajar no dia 09 de março de 2023, a
cidade de Maringá no Estado do Paraná, para curso de capacitação,
junto a GOVBR-LC, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01
(uma) diária.

RESOLVE:

I -Conceder, no dia 06 de março de 2023 a 07 de março de 2023, 01

(um) dia deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServidoralVANETE PEREIRA DA SILVA.brasíleira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÁO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:D2C60438

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 355/2023

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE CONTROLE Á
I.ICITACÀO E PATRIMÔNIO A VIAJAR A
CIDADE DF. MARINGÁ NO ESTADO DQ
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:80BDE21D

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de l°dejulhode2022.
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Fundamcntaç5o: Pregüo Presencial n° 082/2022 e Processo
Administrativo n° 268/2022.

RESOLVE:

I  - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE CONTROLE À
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO, õ Senhor GABRIEL

FERNANDO GAZOLA. a viajar no dia 09 de março de 2023, a
cidade de Maringá no Estado do Paraná, para curso de capacitação,
junto a GOVBR-LC, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01
(uma) diária.

Iporâ-Pr, 08 de Março de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES.

Prefeito Municipal.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:AE18DlB3
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁIporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 029/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n° 004/2023
Processo Administrativo n° 008/2023

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Pneus,
Câmaras, Protetores e Bicos novos, originais e de 1® linha para
manutenção dos veículos da frota municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, Estado do
Paraná CNPJ/MF n° 76.235.738/0001-08;

CONTRATADA: CV Tyres Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob n®
28.888.423/0001-09, com sede na cidade de Itapema, Estado de Santa
Catarina, na Rua 278, n° 118, CEP 88.220-000.
VALOR TOTAL CONTRATADO:R$ 384.247,00 (trezentos e oitenta

e quatro mil duzentos e quarenta e sete reais).
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços (08/03/2024)
FORO:COMARCA DE ANDIRÁ-PR.

O Órgão gerenciador comunica que a publicação dos preços registrdos
na Ata de Registro de Preços n° 029/2023 está disponível no site
www.itambaraca.pr.gov.br-LicitaçÕes, conforme previsto Edital e no
Art. 15 §2°da Lei 8.666/93

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:208680Bl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N®

013/2023

O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a
PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a

qual estava marcada para o dia 13 de Março de 2023, as 14:00 horas,
ficando prorrogada sua abertura para o dia 20 de Março de 2023, as
09:00 horas.

Licitação modalidade Pregão PRESENCIAL n® 013/2023, do tipo
“menor preço global”, para a Registro de preços para aquisições
futuras e parceladas de C.B.U.Q (concreto Betuminoso Usinado
Quente) para manutenção de Vias Urbanas e Rurais desta
Municipalidade

MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: alteração ao edital.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n® 2677, Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Ui n® 13.979/2020,
Ui 8666/93 e suas alterações, Ui Complementar n® 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n® 118/2012 e Ui Municipal n°
407/2009.

Itambaraca, 08 de março de 2023.

MONICA CRISTINA ZANBON HOLZMANN

Prefeita Municipal
Publicado por:

Andreia Silvestrini

Código Idcntlficador:9AE2E676
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: \v\v\v.ipora.pr.gov.br.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 028/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n® 004/2023
Processo Administrativo n® 008/2023

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Pneus,
Câmaras, Protetores e Bicos novos, originais e de 1® linha para
manutenção dos veículos da frota municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, Estado do
Paraná CNPJ/MF n® 76.235.738/0001-08;
CONTRATADA: IGF Comércio de Pneus Eireli, inscrita no
CNPJ/MF sob n°03.805.667/0001-50, com sede na cidade de Curitiba,

Estado do Paraná, na Rua João Bettega, n® 687, CEP 81.070-000.
VALOR TOTAL CONTRATADO:R$ 26.545,72 (vinte e seis mil

quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços (08/03/2024)
FOROiCOMARCA DE ANDlRÁ-PR.

Iporã/PR, 08 de Março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:22C19ECC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ATA

Ata: n® 007/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de
serviços de substituição de luminárias públicas em diversas vias do
Município de Iporâ-Pr.
Valor Total: R$ 1.300,752,80 (Um milhão e trezentos mil e
setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 08/03/2023 á 08/03/2024.
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